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MOÇÃO DE PESAR À FAMÍLIA MARQUES, PELO
FALECIMENTO DA SRA. CRISTIANE MARIA DA

“SILVA MARQUES, OCORRIDO EM 16 DE NOVEMBRO
DE 2025.

A Câmara Municipal de São Pedro apresenta nos termos regimentais,
através dos Vereadores Daniel Sepulvida e José Roberto de Moura — Dudu, com
assentos nesse Legislativo Municipal, após ouvido e aprovado pelo Plenário,
manifestam solidariedade e encaminham a presente MOÇÃO DE PESAR à Família
Marques, pelo falecimentoda Sra. Cristiane Maria da Silva Marques, ocorrido em 16 de
novembro de 2025.

A Sra. Cristiane Maria da Silva Marques faleceu no dia 16 de novembro na
cidade de Rio Claro/SP, aos 59 anos, de uma alma querida e inesquecível, Filha amada

filhos, mas com um legado de amor e carinho que transcende gerações. Sua presença
iluminou a vida de seu irmão, sua cunhada, sobrinhos e amigos, que agora guardam suas
lembranças com ternura e saudade. Que sua memória seja eterna e suajornada, serena.

Aos familiares e amigos, sincera condolência nesse momento de dor.
Elevemos nossos pensamentos a Deus, rogando que por meio de seu grande amor,
console e cure as feridas dessa separação.

A sociedade São-pedrense, representada neste ato pelo Legislativo
Municipal, externa votos de pesar à família enlutada.

Ante o exposto, ouvido o plenário e atendidas às formalidades regimentais,

requeiro que fique constado em Ata desta Sessão Ordinária, MOÇÃO DE PESAR Á
FAMÍLIA MARQUES, PELO FALECIMENTO DA SRA. CRISTIANE MARIA
DA SILVAMARQUES.

São Pedro, 18 de novembro de 2025.  DAMIRE SE JOSÉ ROBERT URA-DUDU
VEREADOR - DC VEREA L
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